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LEI N2 
I 

P.Executivo 

D.Oficial 7/10/66 

I!:st.ad.o d.e Mato Gtosao 

2 676, DE 5 CUT1J"3RO DE 1 966. 

Abre, no Tesouro do Estado, o 
Crédito ~s?ec1al de Cr: 10 000 000 , 
para c fie ~uo eS93cifica. 

Faço saber que a Assembléia Le~islativa do Est-=ldc decr~ 
ta e eu sanciono a s~tu1nte Lei: 

Artico 12 - Fica aborte no Tesourc uo ~stnao, O Orédito 
Especigl de OrO 10 000 000 (llT':Z ::ILilC3J ::::l cnuZ,":InOS), desti­
nado a" auxílio à LOJ.I. IlAÇOIT.rCA "malc r: FORÇA", da cid",de de 

Cáceres, ~3rà amp11açBo de um prédio escolàr naoue1a cidade. - . ; 

Artlt~o 2~ - A despesa decorr~nta com a oxecuç::lo ca pr.,2, 

sente lei, será coberta com c cxoaZQO de arrecacaç~o que os 
índices técnicos ~utQrizam prever. 

ArtiGO 3g - Esta lei entrar~ ~~ vigor na data de sua p~ 
blicaçao, revogadas as ~isposiçoes em contrário. 

Palácic Alellcastro, em Cuiabá, 5 de outubro de 1 966, 
145 2 da Independênoia e 782 da República. 


